
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Edital nº 68, de 08 de abril de 2025

Re�ficação nº 01 do Edital n° 62, 03 de abril de 2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas 
atribuições delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 1, e de 
acordo com as disposições con"das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, e de acordo com o 
disposto no ar"go 37, inciso IX da Cons"tuição Federal, dos preceitos específicos da Lei nº 8.745, de 09.12.93 
(DOU de 10/12/93) com suas alterações e do disposto no ar"go 07, inciso II do Decreto nº 7.312, de 22.09.10 
(DOU de 23/09/10), torna pública a primeira re"ficação do Edital n° 62, de 03 de abril de 2025, referente ao 
Processo Sele"vo Simplificado para contratação de professor subs"tuto(a), área de Gestão de
Turismo/Administração,Campus Catu, conforme condições estabelecidas neste Edital.

1. Re"ficar o item 2, passando a constar com a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

2. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, NÚMERO DE VAGAS E CARGA HORÁRIA

Vaga Área de atuação Nº de 
vagas

Habilitação 
Mínima 

Requerida

Tempo de 
Contrato

Carga 
Horária 
Semanal

Campus

Gestão de

Turismo/Administração
Gestão de

Turismo/Administração
01 Graduação em

Gestão de
Turismo, ou

Administração,
ou Hotelaria
reconhecida
pelo MEC. 

Por até 1 
(um) ano 
conforme 

Lei nº 
8.745/93. 

40 horas Catu

LEIA-SE:

2. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, NÚMERO DE VAGAS E CARGA HORÁRIA



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Vaga Área de atuação
Nº de 
vagas

Habilitação 
Mínima 

Requerida

Tempo de 
Contrato

Carga 
Horária 
Semanal

Campus

Gestão de

Turismo/Administração
Gestão de

Turismo/Administração
01 Graduação em

Gestão de
Turismo, ou

Graduação em
Administração,
ou Graduação
em Hotelaria,
ou Graduação

em Turismo
reconhecida
pelo MEC. 

Por até 1 
(um) ano 
conforme 

Lei nº 
8.745/93. 

40 horas Catu

2. Seguem inalteradas as demais disposições do Edital nº 62, de 03 de abril de 2025. 
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